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Senhor Presidente: 

N°.598/2015 

Indicamos à Mesa, após cumprimento das formalidades 
regimentais e deliberação do Plenário, seja enviado expediente ao Prefeito 
Municipal, com cópia à Secretária Municipal de Assistência Social, 
solicitando que seja analisada a possibilidade de instituir, através de Projeto 
de Lei, o benefício BOLSA MULHER, no município de Barra do Garças, 
atendendo à sugestão da Defensoria Pública de nossa cidade, na pessoa na 
ilustre Defensora Pública Dra. Lindalva de Fátima Ramos. (doc. em anexo) 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barra do Garças-MT., 
01 de outubro de 2015. 

APROVADO POR UNANIMIDADE 

E~ sessão de:~0~5::;....!!::..3!-LJ~~ 

- @ -

MIGUEL 

Dr. PAUL 
J 



JUSTIFICATIVA 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

O objetivo único desta matéria é disponibilizar auxílio 
financeiro, ao custeio de despesas prementes, de mulheres em situação de 
rompimento amoroso (esposo/companheiro) em virtude da aplicação da Lei 
Maria da Penha, especialmente em casos graves, em que a mulher se vê 
obrigada a mudar-se de endereço, inclusive sob impedimento de cumpnr 
suas atividades laborais. 

Esperamos contar com o apoio do Prefeito e Secretária de 
Assistência Social, no atendimento desse nosso pedido. 

MIGUEL 

Presidente da Câmara 
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Excelentíssimo Senhor 

DEFENSORIA PúBUCA 
do Estado de Mato Grosso 

s•. ~OJÚ4 !lúllic41Ú !BwwA. dAJ. ~ 

Barra do Garças, 17 de setembro de 2015 

Por intermédio deste, venho encaminhar a Vossa Excelência 
prtJpDsttl de Projeto de Lei, que institui o benefício • Bolsa Mulher• no Municfpio de 

· Barra do Garças. 

O benefício refere-se ao pagamento de 01 salário mínimo mensal, 
para auxílio financeiro no custeio das despesas oriundas do rompimento do vínculo 
amoroso (esposo/companheiro), advindas da aplicaç8o da lei Maria da Penha, nos 
casos graves que obrigam a mulher à mudança de endereço e em outras situaç~es que 
a vítima é compelida a deixar de exercer suas atividades laborais. 

Salienta-se que, o benefício não onera o Ente público, vez que, se 
limita à quantidade máxima de 05 (cinco) por mês. 

Ressalta-se que, a cidade de Barra do Garças e regi& n8o conta 
~o~ nenhuma Casa Abrigo para Mulheres em situaçêlo de violência doméstica e riscr\ 
•m•nente de morte, que possibilite o acolhimento da vítima. / _} 

.M.k"ãtJ.: !ltt~J~tUUJ« ll66i6thu:ia jwc{dica ~ taeee66itat/.&,, C8m. ea:.cJhu:i4, ~ a . 
inci.U6M 6ocial, u.6paldatlD na étú:a. e'""~ 

Rua Padre Cobalchine, 190, Centro. Barra do Garças-MT, CEP 78.600-000 
Fone (Oxx66) 3401-1846 e-mail: lindalvaramos@dp.mt.gov.br 



DEFENSORIA PúBUCA 
do Estado de Mato Grosso 

s·. ~Mia flúllü:ade~ • ~ 

Por esta razão, importante e necessária se faz a aprovação do 
Projeto de Lei sugerido pela Defensoria Pública e encaminhado por este expediente, o 
qual tem como principal razão de ser - a VQ/Dt-iztJçDD e ,..._fhl fMIS diiWI'I'tJ$ 
humtllltiS, em up«ial, ti$ dtJ Mulher. 

A Defensora Pública que ao final assina, encaminha a proposta de 
Projeto de Lei, por que tem a certeza de que a sua vigência e aplicação servirá de 
estímulo e apoio ao rompimento do ciclo de violência em nossa cidade e regiélo, já que 
nossas Mulheres saberão da import&cia que o Município dispensa a elas. 

Sabemos da preocupação dessa Casa de Leis quanto à def esa dos 
Direitos Humanos, e por isso temos a c de recebermos o apoio de Vossa 
Excelência. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
MIGUEL MOREIRA DA SILVA 
PRESIDENTE DA CÂMARA DOS VEREADORES 
BARRA DO GARÇAS- MT 

~6Ü.: fiW~tUUUt~~. ti66Í6tbr.cia jwúdica, acJ6 n.ece66itadu, C(J.Ifl. ea:u.Unda, ~ " 
ÚtJu.6â4. 6ttcial, ~paid«IÜ 114 élú:a e.tl4 ttUJJUJiJade. 

Rua Padre Cobalchine, 190, Centro. Barra do Garças-MT, CEP 78.600-000 
Fone (Oxx66) 3401-1846 e-mail: lindalvaramos@dp.mt.gov.br 



PROJETO DE LEI 

Institui o beneficio Bolsa 
Mulher no Munlclplo de 
Barra do Gatpas, 
estabelece critérios de 
participaçjo, e dá outras 
providências. 

Art. 1°. Fica o Executivo Municipal autorizado a instituir o beneficio Bolsa 
Mulher às mulheres em situação de violência doméstica e/ou familiar, nos 
termos do presente projeto de lei. 

Art. r. O presente beneficio tem como objetivo garantir auxilio pecuniário no 
montante de 01 (um) salário mínimo mensal às mulheres vitimas de violência 
doméstica e/ou familiar. 

Art. 3°. Serão mantidos até 5 (cinco) beneficios a serem pagos às beneficiárias. 

Parágrafo único. Cada beneficio será fornecido pelo prazo de 06 (seis) meses, 
podendo ser prorrogado por igual perfodo, diante de avaliaçao da equipe de 
acompanhamento do Centro de Referência Especializado de Assistência Social 
- CREAS - Serviço de Atenção à mulher em situação de violência doméstica 
e/ou familiar deste Município. 

Art. 4°. Para recebimento do beneficio, a mulher deverá: 
1- ter idade entre 18 (dezoito) e 60 (sessenta) anos; 
11 - estar sem meios de prover a própria manutençao; 
111 - estar incluída no acompanhamento CREAS - Serviço de Atenção à mulher 
em situação de violência doméstica e/ou familiar deste Municipio. 
IV - ter instaurado procedimento regido pela Lei 11.340, de 07 de agosto de 
2006 - "Lei Maria da Penha". 

Art. SO. O acesso ao beneficio será avaliado e selecionado pela equipe técnica 
do CREAS - Centro de Referência Especializado de Assistência Social - Serviço 
de Proteção e Atendimento Especializado à Mulher em situação de violência 
doméstica e/ou familiar. 

Art. so. O beneficio será exclufdo: 
'·-.mediante o término do prazo estabelecido conforme o artigo 3°, parágrafo 
umco; 
11 - quando a mulher apresentar condições de prover a própria manutenção; 
111 - mediante avaliação da equipe técnica do CREAS - Centro de Re a 
Especializado de Assistência Social - Serviço de Proteção e Ate imen 
Especializado à Mulher em situação de violência doméstica e familiar· 
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IV - por encerramento do acompanhamento do CREAS nas hipóteses de: 
a) óbito; 
b) mudança de município; 

Art. ~. Diante da ocorrência da exclusão nos termos estabelecidos no art. 6° e 
seus incisos, o beneficio será disponibilizado para outra mulher nas condições 
discriminadas na presente Lei. 

Art. ao. A concessao e manutençlo do beneficio institufdo por esta lei correrão 
por conta de dotaçao orçamentária própria do Municfpio de Barra do 
Garças/MT, suplementada se necessário. 

Art. to. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicaçao. 

Vereador 



JUSTIFICATIVA 

DEFENSORIA PÚBUCA 
do Estado de Mato Grosso 

s•. ~Mi4 flúllú:a tú. !JlatWJ • ~ 

Trata o presente Projeto de Lei, de instituir em âmbito municipal, o benefício 
uBolsa Mulher" às mulheres em situação de violência doméstica e/ou famflia. 

O benefício refere-se ao custeio de bolsa financeira de 01 salário mínimo 
vigente, servindo como auxmo financeiro pra custear suas despesas pelo fato de 
rompimento de vinculas com esposo/companheiro, além da necessidade de 
mudança de endereço e em outras situações em que deixar de exercer suas 
atividades laborais. 

As beneficiárias serao avaliadas e selecionadas pela equipe técnica do 
CREAS - Centro de Referência Especializado de Assistência Social, 
especificamente do Serviço de Proteção e Atendimento Especializado às 
Mulheres em Situação de Violência Doméstica e Familiar. 

Ressalta-se que a cidade de Barra do Garças e região não conta com 
nenhuma Casa Abrigo para mulheres em situação de risco iminente de morte, que 
possibilite o acolhimento da vítima. 

Também, não temos qualquer logistica institucional sedimentada que dê 
suporte financeiro às vitimas de violência doméstica e familiar para as mulheres 
que precisam romper o ciclo de vitimização. 

Nesse sentido, a implantação do benefício para mulheres em situação de 
violência será uma alternativa para aquelas mulheres que, em razão da 
dependência financeira, encontram-se sem condições de romper com esses 
relacionamentos. 

Por esta razão, en minha-se o projeto, pretendendo servi 
fundamental para que nsig romper com esse ciclo de violênci 

.Mi66iül: f/1UJnUUI.elf, QI)6Í6tôada jwúdica acl6 M.Ce66it.a.d&, CDm ea:cdê.tu:i.a, ~ " 
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